
6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrónico até a data e hk
para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento d.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
sília,DF.

6.3.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no r

co. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pú
ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de t,
gens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentada

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônic
campos:

6.6.1. Valor unitário;

6.6.2. Descrição detalhada do objeto contendo todas as informações necessárias à análise
das exigências do edital quanto às especificações mínimas;

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.8.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenc
tas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaçà*
6.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, o licitante deverá incluir, no ca
ções da proposta do sistema eletrónico, o valor correspondente à contribuição prevista no a
Complementar n. 123, de 2006.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data d
ção.

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão,conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e r
no preâmbulo deste Edital, no sítio vvww.comprasnet.gov.br .

A

7.2. A sessão pública será realizada na forma ELETRÓNICA, constando das fases de lanct
propostas, habilitação, adjudicação e homologação.

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu r
eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

7.4.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas qui
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou m
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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7.4.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompa
tempo real por todos os participantes.

7.4.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deílniti'
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente esta'

fase de lances.

7.6. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troc-
em campo próprio do sistema eletrónico.

7.7. A empresa que registrar o valor inicial incorreto, antes da fase de lances, deverá solic*

desclassificação parcial de sua proposta ao Pregoeiro. Tal conduta faz-se necessária devido ai

eletrónico não permitir ao Pregoeiro a alteração ou desclassificação do valor registrado como

da empresa. Tal recurso somente é disponibilizado ao Pregoeiro para os lances ofertados após
competitiva do Pregão;

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

eletrónico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no reg

7.8.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertur
regras estabelecidas neste Edital.

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

registrado em primeiro lugar.

7.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistent*

constantes no Art.7°, da Lei N \ 10.520/02.

7.13. Caberá ainda, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sc

Pregão Eletrónico, obrigando-se a responder as solicitações do Pregoeiro via “ Chat", ficando

ónus decorrente da perda de negócios diante de sua ausência de manifestação, pela inobservân

mensagens emitidas ou de sua desconexão ( Inciso IV do Art.13 do Decreto N°. 5.450/05);

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo r

menor lance registrado, vedada à identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pi

eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem p

realizados;

7.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 ( dez) minutos, a sessão será suspen

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

7.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O si.
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(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticame
recepção de lances.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e.
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito d
propostas.

7.20. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas. empresas de pequeno por
cooperativas, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática.
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparaçât

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificad;

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nl

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas. empresas de pequeno porte e socieda
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de me
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ú i

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor cla >

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempr
pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por *

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. Caso não se ofertem lances e sejam identificadas propostas de preços idênticos de
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 5% (cinco p<
valor cotado pela primeira colocada e permanecendo o empate até o encerramento do iten .

sorteio eletrónico entre tais fornecedores, definindo e convocando automaticamente o '
encaminhamento da oferta final de desempate.
7.25. Havendo êxito no procedimento de desempate, o sistema disponibilizará a nova
fornecedores para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento,

êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

7.26. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. y
8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.26.1 prestados por empresas brasileiras:

7.26.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnol*

7.27. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o t

serão convocados, vedado qualquer outro processo.

7.28. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabiliz.
encerramento aos licitantes, observados o transcurso do prazo de até 30 ( trinta) minutos a se
escolhido pelo sistema.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro exan
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao c
especificações do objeto.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máxin
apresentar preço manifestamente inexequível. Considera-se inexequível a proposta que t

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos in
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da liei
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a serviços e instalações de proprit
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio d-
disponível no sistema estabelecendo no “ chat ” prazo razoável para tanto, sob pena de r.

proposta.

8.3. 1 Dentre os documentos a serem requeridos pelo Pregoeiro, destacam-se os qu
características completas dos materiais utilizados na prestação dos serviços ofertados,

estreita compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando aspectos com
procedência, dimensões, acabamentos, funcionalidades e capacidades em geral,
informações pertinentes, através de literatura comercial (catálogos, folhetos, prospectos), r
e documentos baseados em normas técnicas aplicáveis.

8.3.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoei

8.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a pr-
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.5. O Pregoeiro poderá solicitar dos licitantes classificados em primeiro lugar a apresentação

itens deste certame, que deverão ser apresentadas no prazo de 03 ( três) dias úteis, a ce
solicitação, junto ao Setor de Material (Almoxarifado ), localizado no IIo Regiment
Mecanizado, para conferência dos materiais comparativamente às especificações solicitau
Referência.

8.5. 1 Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitáveis, o Preg
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com ?

amostras e. assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especi ílcaçò

Termo de Referência.

8.5.2 As amostras somente serão solicitadas caso a documentação requerida no subite
suficiente para dirimir dúvidas quanto à devida adequação e compatibilidade dos materi

relação ao solicitado pela Administração do 11° R C Mec.

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “ chat" a nova da
a continuidade da mesma.

8.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrónico, contraproposta

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda
em condições diversas das previstas neste Edital.
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8.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subi

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanha*,

licitantes.
8.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo siste

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. seguindo-se í.

estabelecida, se for o caso.

8.9. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos interiores, se a proposta do licitai

atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classifica*
convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o pi

vencedora. O Pregoeiro examinará a proposta ou o lance classificado em primeiro
compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, devidamente j
desclassificada oferta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível, as

aquele que não venha a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que compro

são coerentes com os de mercado.

8.10. Na hipótese de se fazer necessária a diligência de verificação dos materiais ofertados,

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostras dos item

verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência, no prazo

úteis a contar da data da solicitação, junto a Seção de Aquisições. Licitações e Contratos, loc

C Mec;

8.10.1. As amostras relativas aos itens requeridos deverão estar devidamente identificadas

licitante, conter os respectivos prospectos e manuais com descritivos e caracteristicas técn

e constar na embalagem todas as informações para identificação das mesmas, tais como

quantidade, medidas, razão social e CNP.I do fabricante e número do pregão a que se desti

8.10.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como ar.

ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela an<.

conectados a equipamentos e submetidos a todos os lestes que se fizerem necessários,

danos ou desgastes durante os procedimentos de avaliação.

8.10.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

realização de testes e fornecer, sem ónus. os manuais impressos em língua portuguesa, m

perfeito manuseio.

8.10.4 Se a( s) amostra(s) apresentada( s ) pelo primeiro classificado não for(em) aceitáveK
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Se

verificação da(s) amostra( s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma

especificações constantes no Termo de Referência.

8.10.5 O licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá a sua cotaçà'
para fins de julgamento.

8.10.6 Será considerada aprovada a amostra que atender todos os critérios técnicos das es

serviços, conforme o Termo de Referência.
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8. II . Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitai x

atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classifica- \
convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o p a

vencedora.

8.12. Para os itens enquadrados no Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31 , d
Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apr s

imediatamente, sob pena de não-aceitação da proposta, o Comprovante de Registro do fabri - i

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizador >

Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do r

II, da Lei n° 6.938, de 1981 , e dá Instrução Normativa IBAMA n 31 . de 03/ 12/2009. e legisl - y

8.12. 1 A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiri i

obtê-lo mediante consulta or Une ao sítio oficial do IBAMA , imprimindo-o e anexando-o . o

8.12.2 Caso o fabricante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal , c I
apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei'

8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3C do ar ;

8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3°. do art. 29, da IN SLTI/MPOG n°. 2. de 20t 8

8.14. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos »:

para o mesmo item, não sendo possí vel a sua imediata desclassificação por inexequibilidade s*

a realização de diligências para o exame da proposta.

8.15. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a ex qi

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a sus ,e

8.16. Encerrada a etapa competitiva, o sistema Comprasnet ordenará os licitantes de acord i -
ofertados, e o Pregoeiro fará a convocação do vencedor para enviar sua proposta come' ;i

sistema, estabelecendo no **chaf‘ prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da pro1 o.‘

8.16. 1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoei o

8. 17. A proposta comercial escrita deverá ser enviada por e-mail e anexa diretamente no si :c

próprio para tal , no prazo máximo de 120 < cento e vinte) minutos, após a convocação do Pre .o

sob pena de desclassificação.

8.17. 1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital , por meio 1

disponível no sistema, estabelecendo o mesmo prazo do item acima (8.17) para tanto, oi

aceitação da proposta, visando atender o previsto no Acórdão n° 1.343/2016 TCU - Plena. o.

8.17.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoe * o

8.18. O original da proposta deverá dar entrada no Protocolo do I T R C Mec no prazo ce

úteis, contados a partir da convocação do pregoeiro, para o seguinte endereço: Seção d

Licitações e Contratos, do I Io Regimento de Cavalaria Mecanizado, sediada na Praça Duqu: (

Centro, Ponta Porà-MS - CEP: 79904-690.
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fr'
8.19. Toda a documentação extra, tais como: catálogos, prospectos e fotografias, que o p* op nente julgue
conveniente apresentar, deverá ser enviado junto com o envelope da Proposta de preços.

8.20. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, atem in :nto de todas

as exigências do edital , especificações, prazos de entrega, validade da proposta de p eç s, decidindo
motivadamente a respeito.

8.20. 1 Serão desclassificadas, de forma fundamentada, as propostas que deixarem de ser envi tdas no prazo

estabelecido no item 10.17 e 10.18, que não atenderem às exigências do edital e sei s ; nexos, sejam

omissos ou apresentarem irregularidade, ou defeito capazes de dificultar o seu julgamento

8.20.2 A falta de identificação da empresa proponente na proposta escrita, bem como infi içi J a quaisquer

das condições estabelecidas neste edital, acarretará a desclassificação da empresa na fast dc aceitação da
proposta, sendo convocado o licitante classificado em segundo lugar na etapa competitiva.

8.20.3 O fim do prazo previsto no item 10.18 se dará após sua entrega na SALC/ I Io R v > íec. Não será

aceito a data de protocolo nos correios ou em qualquer outro tipo de meio de envio como us ificativa para

o não cumprimento do prazo do item 10.18 do Edital . A responsabilidade da entrega da < oc mentaçào de

habilitação é de inteira responsabilidade da licitante.

8.21. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatencer is exigências

habilitatórias. o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua ae Habilidade e

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a aouiação de uma

proposta ou lance que atenda ao edital .

8.22. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “ chut" a nova d; ta * horário para

a continuidade da mesma.

8.23. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrónico, contraproposta 10 licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital .

8.23. 1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à sub;ec iente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos uen ais licitantes.

8.24. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqOer re. haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fiicto, previsto nos artigos 44 e 45 r t LC n°. 123,

de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.25. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após a negociação e s a < ícisâo acerca

da aceitação do (s) lance (s) de menor valor, sempre após análise da proposta do vence do * anexada no

sistema, conforme estabelecido no subitem 10.18.. deste Edital .

8.26. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

8.27. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultadi do certame em

relação ao licitante mais bem classificado.



8.28. Será realizada pela Administração pesquisa de mercado periódica para a comprovação e verificação da
vantajosidade do preço contratado, conforme prescreve o inciso XI do Art. 9o do Decreto n°. L892/20 I 3.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cei ame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores-SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União ( www.portaldatransparencia.gov.br/ccis1:

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admini tra « i .a. mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça íwwu .cni .jus.br improbidade adm consultar reque ?d< phpl:

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

9.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de licitar ou contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por alta de condição
de participação.

9.1.3 Também poderão ser consultados os s ítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.1.4 Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administ ^ção fiscal e
tributária emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei N°. 10.522/02.

9.1.5 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através d s ti oficial, o
licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inábilitaçào, ressalvado o disposto
quanto à comprovação da regularidade fiscal das microcmpresas. empresas de pequeno pjrte e sociedades
cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1 " da LC n°. 123, de 2006.

9.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

9.3. Sob pena de inabilitaçào. em qualquer fase da licitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

9.3. 1 . Na forma prevista em lei. e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser
apresentados em nome da licitante e com o n úmero do CNPJ ou CPF. se pessoa física;

9.3.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

9.3.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que. pela próp-ia natureza,

forem emitidos somente em nome da matriz;
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9.3.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor
qualificado do 1 Io R C Mec.

9.4. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF
além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG n°. 2, de 2010, deverão
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal, nas condições
seguintes:

9.5. Habilitação jurídica:

9.5. 1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede da licitante;

9.5.2 No caso de pessoa f ísica. Cédula de identidade;

9.5.3 Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente
registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

9.5.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.5.5 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples,
acompanhada de prova de diretória em exercício;

9.5.6 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, con a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nc 5.764. de 1971.

9.5.7 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6. 1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas;

9.6.2 Prova de inscrição do licitante no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

9.6.3 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à
Divida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. Io, inciso 1, do Decreto n°. 6 106 97);

9.6.4 Prova de regularidade com a Seguridade Social (1NSS);

9.6.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.6.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicí lio ou sede ao licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.6.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.6.7.2 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei:



9.6.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.6.9 Caso a licitante pessoa física não seja empregador, deverá, em substituição ao CRF, declarar tal fato.

9.6.10 Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade
fiscal da matriz e da filial.

9.6.1 I Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, conforme preconiza a redação do inciso V do art. 29 da Lei nc 8.666/93, incluído pela lei
n° 12.440/20 II .

9.6.12 As certidões de comprovação da regularidade fiscal dos licitantes deverão ser apresentadas dentro
do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo
estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 (cento e oitenta) dias.

9.7. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF
no n ível da Qualificação Económico-Financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG n°. 2, de 2010,

deverão apresentar a seguinte documentação:

9.7. 1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da seae da pessoa
jurídica;

9.7.2 Certidões negativas de execução patrimonial expedidas pelos distribuidores das justiças estadual e
federal do domicílio do licitante pessoa física;

9.7.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta:

9.7.4 No caso de empresa constitu ída no exerc ício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.7.5 No caso de sociedades anónimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações
contábeis. publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da
empresa:

9.7.6 No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do l ivro Diário,

contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento,

com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperaiivas ). no cartório
competente.

9.7.7 Comprovação da boa situação financeira, aferida com base nos índices de Liquidez Geral ( LG ).
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente ( LC) maiores ou iguais a 1.00 ( um), de acordo com aplicação
das fórmulas contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao
período de existência da sociedade:



Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

yi

LG = *

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = ; e

Passivo Circulante

9.7.8 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.7.9 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a l ( um ) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral ( LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente ( L C). deverão
comprovar que:

9.7.9.1 possuem capital social de 10% do valor final estimado de cada item. sendo cumulativo se a
mesma empresa ganhar mais de um item ( Item não exigido para ME/EPP).

9.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF. deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio
de Atestado de capacidade técnica, emitidas por pessoa de Direito público ou privado- a comprovação far-se-
á através da apresentação de no m ínimo um atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em papel timbrado:

9.8. 1 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços com o emprego de materiais com
características. quantidades e prazos compat íveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de
pelo menos 01 ( um ) atestado de capacidade técnica emitido por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.8. 1.1 O(s) atestado(s) deverão estar acompanhados de cópia(s) da(s) nota(s) fiscal( is) emitida(s) pelo
proponente, e conter dados completos do emissor de forma sutlciente para propiciar diligências e
averiguações por parte do IIo R C Mec.
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9.8.1.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados apresentados.

9.9. Para habilitação, nesta licitação, deverá ainda ser apresentada prova de atendimento aos requisitos abaixo,

os quais complementam o SICAF: ( AS DOCUMENTAÇÕES DEVEM SER APRESENTADAS EM
QRIGÍNAL OU CÓPIA AUTENTICADA 1.

9.9. 1 Certidão Negativa de Falência, liquidação judicial ou concordata. Caso não conste o prazo de
validade na certidão, serão aceitas aquelas cuja data de emissão não tenha ultrapassado 60 (sessenta) dias.
considerando-se a data de abertura deste Pregão.

9.9.2 Atestado de Capacidade Técnica comprovando ter o licitante fornecido, de forma satisfatória, objeto
compat ível em características, quantidades e prazos com objeto desta licitação (incisos II e § 4‘\ do artigo
30, da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993).

9.9.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n° 12.440, de 07 de julho de 201 I .
9.9.4 As Licitantes vencedoras que optarem pelo Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura - REIDI. de acordo com a Lei n° 11.488/2007, ou que forem optantes do Simples, ou do
Simples Nacional, de acordo com a Lei n° 123/2006, que asseguram a mesma prerrogativa de pagar ao
fisco através de um imposto ú nico, deverão apresentar declaração de opção, acompanhada da respectiva
Certidão Negativa de Débito.

9.9.5 Declaração de que se compromete a entregar o material, a partir da data de recebimento da Nota de
Empenho, no prazo de 30 (trinta ) dias, nas quantidades solicitadas conforme especificações descritas no
Termo Referência deste Edital.
9.9.6 Atentar para a documentação específica exigida para cada CiRUPO conforme Termo de Referência.

9.9.7 Existem, ainda, alguns documentos obrigatórios a serem apresentados especí ficos pura c> ‘a item e/ou
grupo, constantes no ANEXO 1.

9.9.8 Qs documentos exigidos para habilitação deverão estar com a numeração do referido suh-item do
item, no centro superior do documento, marcado com caneta marca texto, conforme solicitação dos
mesmo.

9.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados

pelos licitantes, via e-mail salc.11 remeerd hotmail .com e anexadas diretamente no sistema em campo próprio
para tal, no prazo de até 120 (cento e vinte) minutos, após solicitação do Pregoeiro no sistema eleti õnico.
Posteriormente, os documentos originais deverão dar entrada no Protocolo do I Io R C Mec para análise, seja
por meio do SEDEX dos Correios ou entregues em original, juntamente com o original da proposta, por
qualquer processo de cópia reprográfica. autenticada por tabelião de notas, ou por servidor 4a Administração,

desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no prazo de até 07 (sete)
dias úteis, a contar da convocação do pregoeiro no “ chat". no seguinte endereço: Setor de Aquisições.
Licitações e Contratos do 1 Io Regimento de Cavalaria Mecanizado, sediada na Praça Duque de Caxias, s/ n,

Centro. Ponta Porà-MS - CEP: 79904-690.

9.11. Para participação no pregão eletrónico, o licitante deverá ainda manifestar, em campo próprio do sistema
eletrónico, que:

9.1 I . I Cumpre plenamente os requisitos de habilitação:
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9.11.2 Proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e Je qualquer
trabalho aos menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de i 4 anos, conforme
inciso XXXIII do Art.T da Constituição Federal e exigência do Art. Io da Lei N°. 9.854 de 27 de Outubro
de 1999;

9.11.3 Não existe fato impeditivo da habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório (§ 2° do Art. 21 do Decreto N°. 5450/05).
9.11.4 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante do Anexo III, de
acordo com o estabelecido na Instrução Normativa N°. 02-SLTI. de 16 Set 09;

9.12. A declaração e/ou proposta falsa sujeitará o licitante às sanções previstas no art. T da Lei N°.
10.520/2002 e no art.28 do Decreto 5.450/2005.
9.13. O representante legal da empresa licitante que assinar os documentos de habilitação / declar ções deverá
estar credenciado para este fim e comprovar esta condição se o pregoeiro assim exigir.
9.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em substituk ão ac * requeridos
neste Edital e seus anexos.

9.15. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de hab:íitação sujeitará o
licitante às sanções previstas no Art.T da Lei N°. 10.520 de 17 de julho de 2002.
9.16. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 'ooperativa
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrónico,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, conforme recente publicação da
Lei complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014.
9.17. A não regularização (Iscai no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação ao licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes,
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo
para regularização.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat*’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.20. No caso de inabilitaçâo, haverá nova veritlcaçào, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°. 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.21. A falta de apresentação de qualquer dos documentos indicados no item 9.9 e em seus subitens deste ato
convocatório, a apresentação após os prazos estabelecidos, a falta das declarações obriga* árias ou a
irregularidade de situação jurídica, técnica, económica ou fiscal implicará na inabilitaçâo definitiva da
empresa proponente.

9.22. Somente após, constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, o licitante sera declarado
habilitado.

»



9.23. Da sessão pú blica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrónico.

10. DOS RECURSOS

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e. depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso. concederá o prazo de no m ínimo vinte
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e. indicando
contra qual( is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2. 1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará r decadência
desse direito e a consequente adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.

10.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para anresentar as
razões, pelo sistema eletrónico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrónico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.5. Findos os prazos legais para registro de razão do recurso e da contrarrazào, o Pregoeiro submeterá a sua
decisão à autoridade competente do I Io R C Mec.

10.6. O sistema disponibilizará campo específico para o Pregoeiro e para autoridade competente registrarem a
respectiva decisão do recurso.

10.7. É assegurado aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a
preparação de recursos e de contrarrazões. conforme Art. 26 do Decreto N°. 5.450/2005.

10.8. Decididos os recursos, a autoridade competente do IIo R C Mec adjudicará o objeto da licitação ao
licitante vencedor, conforme inciso XXI do Art.4o da Lei N°. 10.520/02.

10.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem estrita observância dos ritos estabelecido' ou após o
vencimento dos prazos legais.
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

II . DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da ses-
são pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repelidos os
atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado ven-
cedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art.
43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2. 1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrónico ("chat**), e-mail, ou. ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF. sen-
do responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final, conforme Anexo II , do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrónico e deverá:

12.1.1. ser redigida em l íngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo liciiante ou seu
representante legal.
12.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em
conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

12.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fi is de paga -
mento.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorr: * da execu-
ção do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1.1'odas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.
13.3. Da sessão pú blica, será automaticamente emitida pelo sistema eletrónico uma Ata circunstanciada,
disponibilizada ao Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e aos licitantes.



14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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14.1 . Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dezl dias úteis, contados a par-
tir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem preju ízo das sanções previstas neste Edital .

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspond meia postal
com aviso de recebimento ( A R ) ou meio eletrónico, para que seja( m) assinada(s) no prazo de lOfdezl dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poder; ser prorro-
gado uma única vez, por igual per íodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu trans-
curso, e desde que devidamente aceito.

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de tedos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar
preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase compemiva. a des-
crição do(s) item( ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4. 1 . Será inclu ído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotai os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, exclu ído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3o da Lei n° 8.666. de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OD INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convoctdo para as-
sinar o Termo de Contrato ou aceitar retirar o instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, sob
pena de decair do direito à contratação, sem preju ízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. O prazo de vigência da contratação é de 12( dozel meses contados da data de assinatura, prorrogável na
forma do art. 57, § Io, da Lei nc 8.666/93.
15.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ‘fcon line“ ao SICAF. bem com 3 ao Cadas-
tro Informativo de Créditos não Quitados-CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

15.3. 1 . Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a :? situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias. sob pena de aplicação das penalidades prev - stas no edi-
tal e anexos.

15.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite da adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento ( A R ) ou mei< eletrónico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 03( três) dias úteis, a contar da data de seu recebiment* ..
15.5. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário c aceita pela Administração.



16. DO REAJUSTE

16.1. O preço é fixo e irreajustável.

16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obeder das às dis-
posições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n° 7.892. de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os serviços serão recebidos conforme estabelecido no Edital e seus anexos, mantidas todas as condições
de entrega previstas na proposta comercial e de garantia estabelecidas no presente Edital e nas normas legais e
infra-legais vigentes, à vista das Notas de Empenho ou instrumentos equivalentes, na forma des' Ita ao Art.
73. Inciso II da Lei N°. 8.666/93, em sua atual redação.

17.2. O prazo de entrega dos serviços será o estabelecido no Anexo I ao presente edital (Termo de
Referência ), a contar da retirada da nota de empenho ou do instrumento equivalente.

17.3. O recebimento definitivo somente se dará após vistoria que comprove a correção na entrega dos serviços
no que tange qualidade e quantidade, bem como o seu perfeito estado, nas condições do Termo dt Referência
e da respectiva proposta, no prazo máximo de 10 ( dez) dias de acordo com o inciso I do Art.73 da Lei N°.
8.666/93.
17.4. Os serviços que não atenderem às especificações deverão ser revisados e atualizados pelo licitante
vencedor no prazo máximo de 10 (dez ) dias corridos, a fim de adequar-se às normas edital ícias. sob pena de
aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos.

17.5. Não será concedida prorrogação do prazo de entrega estabelecido em função de motivos y evisíveis e
comercialmente injustificados.
17.6. A participação na presente licitação importa na verificação e aceitação prévia de todas as c mdições de
realização dos serviços; aí inclu ído o prazo de entrega, o qual deriva das condições de pré-reseiva junto ao
fabricante, existência em estoque e/ou capacidade de entrega.

17. 7. Conceder-se-á prorrogação no prazo de entrega somente em face dos motivos previstos no Art. 393 -
Parágrafo Ú nico, da Lei N°. 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro), cabendo ao fornecedc * o ónus de
comprová-los, salvo os fatos públicos e notórios.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30( trinta) dias, contados da apresentação da
Nota Fiscal /Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nào ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado* da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 8.666, de 1993.
19.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10(dez) dias. contado da cata final do
período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

19.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ atesto" pelo servidor competente, condicio-
nado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal /Fatura apresentada em relação aos serviços efeti -
vamente prestados e aos materiais empregados.

19.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decor -
rente de penalidade imposta ou inadimplència. o pagamento ficará sobrestado até que a Contrataca providen-
cie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regu -
larização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante.

19.6. Nos termos do artigo 36, § 6o. da Instrução Normativa SLT1/MPOG n° 02, de 2008, será etetuada a re-
tenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

19.6. 1 . não produziu os resultados acordados;

19.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou nào as executou com a qualidade minitvi exigida;

19.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utili -
zou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

19.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancári? para paga-
mento.

19.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a nanutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

19.9. Constatando-se. junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenc * da sua ad -
vertência, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo ; razo, apre -
sente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratar, e.

19.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comuni -
car aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplència da com atada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e ne-
cessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.11 . Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotai* as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até q íe se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

19.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse pú blico de aua relevân -
cia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o
contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.



19.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
y

19.14. 1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comp.ementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangido.' por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por mt .o de docu -
mento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorridc. de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da segi inte fórmu -
la:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagametuo;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:

I = (TX ) í = (6 100) 1 = 0.00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valo da propos-
ta do licitante mais bem classificado.

20.1. 1 . A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do ertame em
relação ao licitante melhor classificado.

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da ú ltima proposta individual apresentada durante a fas competiti -
va.

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrataçõe e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóte-
ses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. o licitante/adjudicatári que:

21.1. 1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/ retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 Apresentar documentação falsa;

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto;



21.1.5 Nào mantiver a proposta;

21.1.6 Comportar-se de modo inidóneo;

21.1.7 Cometer fraude fiscal.

r
21.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.2. 1 Advertência por escrito;

21.2.2 Multa de mora no valor de 0.5% (meio por cento ), do valor do contrato, por dia de atras* na entrega
do Objeto, contado a partir do último dia previsto para a realização do serviço em questão, imitado ao
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias; sendo que. a partir deste prazo, a Contratada passa a ser considerada
INADIMPLENTE para todos os efeitos legais;

21.2.3 Multa compensatória de 20% ( vinte por cento) sobre o valor total do contrato pelo descumprimento
das obrigações elencadas, por INADIMPLENCIA. sem preju ízo da sanção anterior;

21.2.4 Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total contratado, quando contra iar normas
técnicas da ABNT ou infringir condição técnica deste instrumento convocatório, indep ndente da
obrigatoriedade da substituição do serviço:

21.2.5 Impedimento de participar em licitações na B Adm QCiEx, pdo prazo de até 02 ( dois) anos;

21.2.6 Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Ac linistraçào
Pública Federal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.2.7 Descredenciamento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) pelo prazo
de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais cominações legai conforme
estabelecido no art.7° da Lei N°. 10.520, de 17 de Julho de 2002.

21.2.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública mediante
proposição de aplicação à autoridade mencionada no § 3o do Art.87 da Lei N°. 8.666 91 , enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitaçãc perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

21.2.9 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pt o prazo de
até 02 (dois) anos;

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

21.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de coi tratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão \ imbém ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

21.4. 1 . Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, frauo fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2. Tenham praticado atos il ícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de tos il ícitos
praticados.
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21.5. Nos casos de multa acima previstos, o LICITAN TE faltoso será notificado para recolhe . no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, a multa aplicada, mediante depósito devidamente identificaco na conta
corrente única da Unidade Gestora B Adm QGEx. ou. desde que ainda cabível tais valores serào descontados
dos pagamentos eventualmente devidos ao Adjudicado faltoso, ou cobrados juridicamente, caso nLo recolhido
no prazo estabelecido.

21.6. A multa poderá ser descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração.
21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis rativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei n° 8.666, de 1993. e subsidiariamente na Lei n°. 9.784, de 1999.

21.8. Notificado o licitante de que incorreu em sanção, terá o prazo de 10 (dez) dias cc ridos para
oferecimento de defesa, acompanhada de provas cuja produção entender pertinente; sendo qu . em igual
prazo, pronunciar-se-á o Órgão Licitador.
21.9.Os motivos de força maior ou de caso fortuito, para fins de isenção das penalidades previstas teste pleito
licitatório, são os previstos no Art. 393 - Parágrafo Único, da Lei N°. 10.406/2002 (Novo C >aigo Civil
Brasileiro).

21.10. As sanções ora previstas serão entendidas como independentes e cumulativas, de acordo com o Art.87
da Lei N°. 8.666/93.
21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o - rincípio da
proporcionalidade.
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 02 ( dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa pode-
rá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrónica, pelo e-mail salc. l lrcmecfôhotr. iil.com ou
por petição dirigida ou protocolada no endereço: II Regimento de Cavalaria Mecanizado, Praç Duque de
Caxias, s/n° Centro. Ponta Porà. MS. CEP 79.904-690. Seção de Aquisições. Licitações e Contrate» .

22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cerU me.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a< Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivame por meio
eletrónico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.



3o

ps
22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhad. s nos autos
do processo licitatório e estarão dispon íveis para consulta por qualquer interessado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização io certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamei ado. regis-
trado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classi Icação.

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dr disputa en-
tre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípir da isr omia, a fi -
nalidade e a segurança da contratação.

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ao oinistraçâo
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do nsultado do
processo licitatório.

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do in íc o e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do liei ante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse pú t . ico.

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que nmpõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

23.9. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrónico vvww.comprasgovernamcni is.gov.br. e
também poderá ser lido e/ou obtido no endereço I Io Regimento de Cavalaria Mecanizado, Pi iça Duque
de Caxias, s/n° Centro, Ponta Porá, MS, CF.P 79.904-690, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos ,

nos dias úteis, no horário das 08:30 às l 1 :50 horas e da 13:30 às 16:50 horas, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.10. 1 . ANEXO I — Termo de Referência;

23.10.2. ANEXO II — Modelo de Proposta Comercial;

23.10.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

23.10.4. ANEXO IV - Ata de Registro de Preços
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24. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

24.1. que os bens sejam constitu ídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico. bii legradável,
conforme ABNT NBR - 15448- 1 e 15448-2;

24.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto «Jacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos sustentáveis ou dt menor im-
pacto ambiental em relação aos seus similares;

24.3. que os bens devam ser, preferencial mente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteçã > durante o
transporte e o armazenamento; e

24.4. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS ( Restriction of Certain Hazardous Substances ), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb). ( »*omo hexa-
valente (Cr(VI)), cádmio (Cd ), bifenil-polibromados ( PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs

Ponta Porã-MS. 05 de outubro de 2017.

ABELARDO PRISCO DE SOUZA NETO - Ten Cel
ORDENADOR DE DESPESAS DO I Io R C MEC



)

MINISTÉ RIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

11" REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
( 11" Regimento de Cavalaria Independente / 1919)

“ REGIMENTO MARECHAL DUTRA”

PREGÃO ELETRÓNICO Nu. 18/2017
NUP: 80676.003626/2017-11

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
Decreto n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n" 8.250, 23 de maio de 2014

1 . DO OBJETO

1.1. O presente Termo refere-se a procedimento licitatório a ser realizado na modalidade Pregão Eletrónico, através de Sistema de Registro de Preços,

processo n° 80676.003626/2017-11. Contratação de empresa para fornecimento de material permanente: mobiliário para atender as necessidades da 4a

Brigada de Cavalaria Mecanizada, conforme especificações contidas neste Termo de Referência.
1.2. O fornecimento deverá ser realizado dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos pela CONTRATANTE, conforme a necessidade da mesma.

1.3. As quantidades previstas na planilha abaixo são estimativas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se o Contratante
o direito de adquirir cada item. o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens
especificados.
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estejam acima dos preços da referência abaixo estimados:



GRUPO 1 - Mobiliário
Item Especificação Und 4a V. V. Total

Bda Unitário R$
C R$

Mec
1 ARMARIO SUSPENSO. DIMENSÕES: 800 X 340 X 400 (LXPXH). Und 80 810.13 64.810.40

(Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos).
Armário suspenso com porta basculante. medidas: Largura 800 mm X Profundidade 340 mm X Altura 400 mm.
Tampo superior e inferior em chapa de aço com espessura de 0,9mm pintado em epóxi pelo processo eletrostático e
curado em estufa. Laterais em MDP 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces, divisória interna em chapa de aço dobrada com espessura de 1.20mm com regulagem
de altura. Tampa frontal em chapa de aço dobrada com espessura de l ,20mm, com abertura basculante para melhor
resistência mecânica. O movimento de giro para abrir e fechar, através de uma mola aspirai de força constante com
alto limite de elasticidade,grande resistência e alto limite de fadiga .confeccionada de aço carbono aclopada em um
conjunto cil índrico de poilipropileno com 08 tipos de encaixes para tensionamento das molas e que toma sua
abertura semi-automática. Sua segurança é proporcionada pela fechadura com click e giro para sua abertura. Fixação
na parede (alvenaria ou drywall ) com parafuso auto atarraxantc cabeça panela com fenda philips 4,8X45mm com
fabricação Aço Carbono, zincado branco e buchas de parede S8 fabricado em Nylon, através de um perfil de
alumínio extrudado, com orif ício de encaixe medindo 750x60x 1 l .5mm. e distanciadores em chapa de aço SAE
1010/1020 na espessura #16 ( 1.5mm ) de que permite seu preciso alinhamento. Variação máxima de 5% nas
dimensões. O licitante deverá apresentar junto com a proposta comercial: Comprovação de madeira utilizada ( FSC /
CERFLOR ) em nome do fabricante do material a ser entregue. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico
Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA - para Atividades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do fabricante. Catálogo técnico de
cada produto cotado, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas para todos os itens do lote.
comprovando que os itens ofertados fazem parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema
relevância para a avaliação dos mesmos, assim como os seguintes fatores: conformidade com as especificações,
características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética,

ergonomia e funcionalidade. A não apresentação acarretará desclassificação do licitante. Declaração de garantia
emitida cxclusivamente pelo fabricante, assinada por pessoa devidamente acreditada e com firma reconhecida e
registrada em cartório, onde o período m ínimo de garantia seja de 05 anos. A critério do pregoeiro e equipe de apoio,

poderá ser solicitado amostra para este item com prazo de 07 dias úteis após a convocação.
2 ARMÁniC BAIXO COMPLEMENTO. DIMENSÕES: 600 X 600 X 740 MM (LXPXH). Und 80 1.080.15 86.412.00

íVarinçr m ^ de 5% nas medidas nara Mais ou nara Menos)..•) ML'!* .k il .1.11 de ít u -tida em laminado melamínico de baixa pressão
texturizado cm ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, com raio mínimo de 2.5 mm.
Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema
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holt-melt em todo seu perímetro. Corpo e portas: constitu ído em MDP de 18 mm de espessura, revestida
em laminado mclamínico de baixa pressão texlurizado em ambas as faces, com bordas em PVC de 1 mm
de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Portas altas de giro com abertura de 110°. Fechadura
com travamento superior Puxadores do tipo Zamak niquelado redondo com forma côncava com
aproximadamente 130 mm de comprimento. Inlernamente com 01 prateleira regulável, constitu ído em
MDP Preto de 18 mm de espessura, revestida em laminado melam ínico de baixa pressão texturizado em
ambas as faces, com bordas em PVC de I mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Base:
Rodapé em tubo de aço seção retangular de 60x30mm com espessura de l ,5mm, fosfatizado através de 09
banhos de imersão, pintado em epóxi pelo sistema eletrostático curado em estufa com sapatas reguladoras
de n ível parafuso M8, rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon injetado. O licitante deverá apresentar
junto com a proposta comercial: Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou
Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu respectivo
conselho de classe, e por profissional/entidade com especialidade em ergonomia, certificado pela
Associação Brasileira de Ergonomia ( ABERGO). atestando que o produto ofertado está em conformidade
com a Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia ); Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou
outra certificadora acreditada pelo inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma
NBR 13961/2010; Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR ) em nome do fabricante do
material a ser entregue. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA - para Atividades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por
laboratório acreditado pelo INMF.TRO) de resistência à corrosão da pintura em câmara de névoa salina
NBR 8094/193. emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para este ensaio, com no
m ínimo 950 horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO) em
nome do licitante, comprovando atendimento aos requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a
corrosão por exposição a atmosfera úmida e saturada) com avaliação na NBR ISO 4628-3/2015 e NBR
5841/2015. o per íodo de exposição de no m ínimo 600 h sem que o material metálico revestido sofra
alteração. Catálogo técnico de cada produto cotado, nos quais necessariamente constarão imagens e
desenhos com cotas para todos os itens do lote. comprovando que os itens ofertados fazem parte de sua
1'nha de fabricação. Esta condição sem de extrema relevância para a avaliação dos mesmos, assim como os
M.gjintes fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de
conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A
não apiv .cntaçã.i acarrttará desclassificação do licitante. Declaração de garantia emitida exclusivamente
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poderá ser solicitado amostra para este item com prazo de 07 dias úteis após a convocação.
3 ARM ÁRIO BAIXO. DIMENSÕES: 800 X 470 X 740 MM ( LXPXH ). Und 80 1.130.17 90.4V3.60



( Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos).
Tampo: constitu ído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, com raio minimo de 2,5 mm.
Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema
holt-melt em todo seu perímetro. Corpo e portas: constitu ído em MDP de 18 mm de espessura, revestida
em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, com bordas em PVC de 1 mm
de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Portas altas de giro com abertura de 110°. Fechadura
com travamento superior Puxadores do tipo Zamak niquelado redondo com forma côncava com
aproximadamente 130 mm de comprimento. Internamente com 01 prateleira regulável, constitu ído em
MDP Preto de 18 mm de espessura, revestida em laminado melam ínico de baixa pressão texturizado em
ambas as faces, com bordas em PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Base:
Rodapé em tubo de aço seção retangular de 60x30mm com espessura de l ,5mm. fosfatizado através de 09
banhos de imersão, pintado em epóxi pelo sistema eletrostático curado em estufa com sapatas reguladoras
de n ível parafuso M8. rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon injetado. O licitante deverá apresentar
junto com a proposta comercial: Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou
Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu respectivo
conselho de classe, e por profissional/entidade com especialidade em ergonomia, certificado pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO), atestando que o produto ofertado está em conformidade
com a Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia ): Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou
outra certificadora acreditada pelo inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma
NBR 13961/2010: Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR ) em nome do fabricante do
material a ser entregue. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 1 BAMA - para Atividades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras dos Recursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO) de resistência à corrosão da pintura em câmara de névoa salina
NBR 8094/193, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRF.-INMETRO para este ensaio, com no
m ínimo 950 horas de exposição. Laudo de ensaio (Emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO) em
"«opie d-'' ’ic:‘:< ’c. comprovando atendimento aos requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a
corrosão ;> *r t"posição a limosfera ír.iida e saturada} com avaliação na NBR ISO 4628-3/2015 e NBR
??? * »??!f . . , ;i í. , V c\ v ..p - jl;2t 1 nc> mínimo '00 !i :em que o maioria! metálico revestido sofri
alteração. Catálogo técnico dt cada produto cotado, nos quais necessariamente constarão imagens e
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linha fabrici ^o. Esta eondiçuo se á úc extrema relevância paia a avaliação uos mesmos, assim como os
seguintes fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de
conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A



4

não apresentação acarretará desclassificação do licitante. Declaração de garantia emitida exclusivamente
pele fabricante, assinada por pessoa devidamente acreditada e com firma reconhecida e registrada em
cartório, onde o período mínimo de garantia seja de 05 anos. A critério do pregoeiro e equipe de apoio,
poderá ser solicitado amostra para este item com prazo de 07 dias úteis após a convocação.
ARMÁRIO MÉDIO. DIMENSÕES: 800 X 470 X 1050 MM (LXPXH ).
(Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos).
Tampo: constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão
texturizado em ambas as faces, borda frontal e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu perímetro, com raio m ínimo de 2,5 mm.
Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema
holt-melt em todo seu perímetro. Corpo e portas: constitu ído em MDP de 18 mm de espessura, revestida
em laminado melam ínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, com bordas em PVC de I mm
de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Portas altas de giro com abertura de 110°. Fechadura
com travamento superior Puxadores do tipo Zamak niquelado redondo com forma côncava com
aproximadamente 130 mm de comprimento. Internamente com 02 prateleira regulável, constitu ído em
MDP Preto de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em
ambas as faces, com bordas em PVC de I mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Base:
Rodapé em tubo de aço seção retangular de 60x30mm com espessura de 1 ,5mm. fosfatizado através de 09
banhos de imersão, pintado em epóxi pelo sistema eletrostático curado em estufa com sapatas reguladoras
de n ível parafuso M8. rosca métrica e sapatas tipo roseta em nylon injetado. O licitante deverá apresentar
junto com a proposta comercial: Laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho ou
Médico do Trabalho, habilitado pelo Ministério do Trabalho e devidamente registrado em seu respectivo
conselho de classe, e por profissional/entidade com especialidade em ergonomia, certificado pela
Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO). atestando que o produto ofertado está em conformidade
com a Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia); Certificado de Conformidade emitido pela ABNT ou
outra certificadora acreditada pelo inmetro, comprovando que o mobiliário atende o disposto na norma
NBR 13961/2010; Comprovação de madeira utilizada (FSC / CERFLOR ) em nome do fabricante do
material a ser entregue. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do
l /Uio Ambiente ; dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA - para Atividades Potenciaimente
F ' IJo. s ‘'‘iliza.! *as dos Rd ursos Ambientais em nome do fabricante. Laudo de ensaio (Emitido por

.bori í L :o tcied.tmlo pelo INME í RO) cie resistência à corrosão da pintura em cantara de nevoa salina
NRP 8094/193 emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-1NMETRO para este ensaio, com no

Und 80 1.440.19 115.215.20
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nome do licitante, comprovando atendimento aos requisitos da norma NBR 8095:1983 (resistência a
corrosão por exposição a atmosfera úntida e saturada ) com avaliação na NBR ISO 4628-3/2015 e NBR
5841/2015. o período de exposição de no mínimo 600 h sem que o material metálico revestido sofra
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